



PORTARIA Nº 1158, DE 18 DE JUNHO DE 2014
Estabelece parâmetros e limites para utilização de serviço postal e telegráfico, de telefonia e de reprografia no âmbito do Poder Legislativo de Patos de Minas e dá outras providências.
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,





RESOLVE:


Art. 1º  O gabinete do vereador, para o desenvolvimento da atividade parlamentar, terá direito a uma cota anual de R$7.000,00 (sete mil reais) para os serviços postal e telegráfico e de telefonia, e de 10.000 (dez mil) cópias para o serviço de reprografia.


Parágrafo único.  As cotas serão zeradas sempre no dia 31 de dezembro de cada ano.
 

Art. 2º No caso de excedência da cota dos serviços postal e telegráfico e de telefonia, fica autorizado o responsável pela confecção da folha de pagamento a proceder ao desconto, em folha, do valor que exceder a cota anual, após conferência pela Controladoria Interna.

 

Art. 3º  Será enviado ao gabinete do vereador demonstrativo mensal das despesas (Anexo I) para conferência e acompanhamento.


Art. 4º  Fica revogada a Portaria n.º 1080, de 18 de março de 2013.


Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 2014.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
Presidenta




1º Vice-Presidente

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
VICENTE DE PAULA SOUSA
1º Secretário




 2º Secretário
ANEXO I
	DEMONSTRATIVO MENSAL DE DESPESAS


	SERVIÇOS


	SALDO ANTERIOR
	DESPESA DO MÊS
	SALDO ATUAL

	POSTAL/TELEGRÁFICO


	

X
	R$
	X

	TELEFONIA


	X
	R$
	X

	COTA ANUAL           (R$ 7.000,00)


	R$
	R$
	R$

	REPROGRAFIA

(10.000)


	CÓPIAS


	CÓPIAS

	CÓPIAS



	GABINETE DO VEREADOR:



	MÊS DE REFERÊNCIA:




	SENHOR VEREADOR,

DEMONSTRATIVO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO,

DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1158, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

__________________________________                                 __________________________

   CHEFE DIVISÃO DE TESOURARIA                                              DIRETOR GERAL




